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TERMO . DE FOMENTO Nº 001/2023-
. ,_SMAS, QUE .CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE FAZENDA RIO GRANDE, POR 
INTERMÉDIO , .DA SECRETARIA 
MUNICIPAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE E CENTRO DE 
ASSISTÊNCIA , E DESENVOLVIMENTO 
INTEGRAL - CADI. 

0 Centro de A~s'istência e De'senvolvimentoi Integral - CADI, com sede n,a Rua 

Dinama'rca nº 04 Bairro Nações, ;fazenda Rio Grande - Paraná; CEP: 83823-208, 
• 1 ' 

Telefone: (41) $608-1343 ,- rnscrito no CNPJÍ sob' nº 00.526.026/0001-78, representada 

neste ato por sua Presidente Carla .Regina Batista de Oliveira dos Santos, portadora do 
l l . ' J • ' 

RG nº 4.539.066-7 i(SSP-PR) e ' inscrita no ÇPF. nº. 792.490.009-87, residente na Rua 

Sudão, hº 116 - ·, Bairro Nações - Fazenda Rio Grande/PR do'ravante denominada 

ORGANIZAÇÃ(;> DA SOCIEDADE CIVIL e, de outro lado, o Municí~io de ,Fazenda Rio 

Grande/Pr; , pe$soa jurídica de direito público, com • sede na Rua Jacarandá, 300 -
' 1 • ' • • • 

Nações,· representadas neste ato pelo Prefeito Marco Antonio Marcondes Silva portador 
j • ' 1 ' 

' ' 
. . 

do RG n?, 9.298.397-8 e inscrito no 1 CPF sob nº 043.186.889-17,, residente na Rua Rio 

Xi,ngú, ' 260 - casa 23, ,bairro Iguaçu neste município, doravante denominado 

Município/FMDCA '- ADMINISTRAÇjo PÚBLICA, em conjunto a Secretária Municipal 

'de Assistência Social, através do Fundo MunicipaLdos Direitos da Criança e Adolescente, 

' na pessoa de sua Secretária Mun'icipal Giuliana Batista Dai Toso Marcondes, portadora do 
1 . • . . 

RG nº 10.530.762-A e, CPF nª 073.493.229-41 , celebram o presente TERMO DE FOMENTO, que 

rege-se pelas seguintes cláusulas e condiçõe~, nos :termos do Processo Administrativo Nº 

08588/2023, e em' observância às disposições contidas nâ Lei Federal n 13.019/20.14. ·, 

CLÁUSULA PRIMEl1RA - DO -OBJETO 

• 1.0 • Constitui-se , · objeto deste Termo de Fomento entre o ~ 'unicípio/FMDCA -

)\dministração Públi.ca e 'a Organização da Sociedade Civil a execução _do Projeto Escola 
. . 

de Oportunida_des Dartow fV1i11er, conforme Plano de Trabalho, anexo, que vem de en~ontro 

aos int,eresses; e obrigação do município em contribuir para' o desenvolvimento integral da 
' . 

cria,nça e do adolescente. eni vulnerabilidade social. Este Termo é parte integrante e 

,1.i"l (} . -~...., 
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indissociável, regendo-se o presente pelas disposições legais aplicáveis, isto é, Lei 
1 

'Federal nº 13.019/2014. 

, 1.1 Trata-se de Termo de Fomento por inexigibilidade de chamamento público e justifica-
i 

se e motiva-se também pela inviabilidade de competição, uma vez que os recursos 
' , ' 1 i 1 • • 

utilizados são fruto · de. captação dirigid~ ao' projeto em· questão. Justifica-se a 

inexigibilidade d.e Chamamento Público em favor da entidade, com base no art. 31 inc.11, 
' ' 

da Lei Federal 13.019/2014. 
1 

1.2 O' objeto do presente Termo de Fomento não poderá ser cedido ou transferido, no 
. ' 

todo oú em pa,rte,', sem a prévia e escrita autorização das partes envolvidas, observados 

os princípios que regem Administração Pública. 
1 

1.3 As atividades vinculadas ao projeto somente poderão iniciar mediante a emissão da 
. ' 

Nota de Empenho. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DÓ VALOR .. 

, 2.0 Este Termo de Fomento tem o valor global de R$ 90.000~00 (Noventa mil reais), que 

. serão repassado,~ pelo MUNICÍPIO/FMDCA, em Prrcela única. 

2.1 O repasse do recurso financeiro devido, será depositado em parcela única no Banco 
' i i 

do Brasil - Agên'cia: 4314-:-,1 ·conta~Corrente,: 10232-6, em até 7 dias após .emissão do 

empenho . 

. 2'.2 No de~orrer. :da vigência' do Termo de Fomento, os recursos financeiros repassados à 
1 - ! . ,1 • ' 

ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL, quando o prazo previsto para sua utilização for 

· superior a 
1 

30 (trinta) dias, . dev~m ser obrigatoriamente aplicadop ' em caderneta de 

p,oupança pu em .fundo 'de aplicação financeira de curto prazo, lastreado em títulos da 

dívida pública }ederal. 

2.'3 O~ re.cursós o~iundos de rendimentos das aplicações indicadas no item, 2.2, deverão 

oprigatoriamente ser devolvid~s ao MUNICÍPIO/FMDCA, ficando vedada a sua aplicação 

. no objeto pactuado. 
' ; 1 

2.4 .Os saldos financeiros não utilizados deverão ser devolvidos ao MUNICÍPIO/FMDCA, 

quando da prestação de contas da respectiva parcela repassada. 
' ! 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 1 
1 1 

' . - i . . 

3.1 Das Obrigações da :ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL: 

2 
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'3:1.1 O represent~9te legal da, ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter 
: • 1 ' 

atualizado seu cadastro junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, informando 

, especialmente as,' alterações de seu endereço e pa entidade. 

3,. 1.2 Observar diretrizes e normas emanadas dos órgãos competentes· do Município. 

3.1.3 Atender:i prioritariamente os usuários encaminhados pela Secretaria Municipal de 

Assistência SociaL 

3~1.4 Receber e 'acatar visitas técnicas, a qualquer tempo, da Secretaria Municipal de 

, Assistência Social, , e também do Conselho Municipal dos, Direitos da Criança e do 

,Adolescente e Cons~lho Municipal da Assistência Social. 

, 3~1.5 Resp~nde.r aos questionan;ientos da Secr~taria Municipal de Assistência Social 
' : ' 

dentro do prazo,~stabelecido. 
1 

3.1~6 Arcar com ás obrigações legais, trabalhistas,: previdenciárias, fiscais: e comerciais 
' ' ! ' ' 

decorrentes.da ~xecução do objeto do presente Termo de Fomento. 
' '' 

, 3i1.7 Manter.atualizado, mensalmente, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, 
' ' ! 

os segµintes documentos, e certidões negativas: , 

'3.1.7.1 Alvará Sanitário; 

3,.1. 7.2 Alv~rá de Localização; 

3.1.7.3 Certidão Negativa de Débito Trabalhista; 
'' ' 

3.'1.7.4; Certidão d~ Regularidade da Secretaria de Estado da Fazenda; 
' ' ' 

3.1.7.5 Certidão de ,Re9ularidade da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional; 
r} 

3: 1-7 ;6 Certidão Negativa de Débito Municipal; 

'3.1.7] Certificado de Regularidade do FGTS. 
l ' ' ; ' \ , i [ ! 1 

' 3.1.8 Ressa,rcir, ao MUNIÇIPIO/FMDCA, os recursos, recebidos através deste Termo de 

Fomento, quando se comprovar sua' inadequada utilização; 
• ,• : 1 / ' 

• ' 1 ,. ' . 

3.1.9 Prestar contas, do recurso recebido, ao MUNICIPIO/FMDCA, no término de cada 
' ' 
'i 

, etapa de execução; 

3.1.10,. Devplver, aó MUNICÍPIÓ/FMDCA, o, saldo financeiro nã~ ,utilizado, em cada 

, prestação de con~as. 
' • : ' i 

3.1.11 lnformar,e'atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de 

Transferên~ias - SIT, conforme a Resolução nº 028/2011 e Instrução Normativa nº 

61/2011; tod~~ do Tribunal de Contas do Esta~o do Paraná,_'· TCE/PR; 

3 
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3,.1.12 Obrigatori~dade de restituição de recursos, nos casos previstos conforme a Lei nº 
, , 

, ,13.01,9, de 31 de'jult10 de 2014. 

, 3.1.13 Permitir ,e viabilizar o livre' acesso dos agentes da administração pública, do 
i 

controle interno ,e d,o Tribunal: de Çontas correspol'ldente àos processos, aos documentos 
1 • ' ' 

e às informaçõ~s relacionadas a este Termo de Fomento, bem como aos locais de 
1 

execuçãO do respectivo objeto. 

, 3,2 Das Obriga~ões' do MUNICÍ~IO/FMDCA: , 

1 
l l 

3.2.1 Repassar os r~cursos indicados no Plano d,eTrabalho. 

3.2.2 Fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução do Termo atrav~s dos relatórios de 
, l 

a,nálise da prestação de contas física, e de quais outros qüe se fizerem necessários. 

3.2.3 Examinar' 'e aprovar, por ',Parecer Técnico, o Plano de Trabalho/Atendimento da 
1 ',., : 

ORGANIZAÇÃO qA SOCIEDADE CIVIL 

3.2.4 ~ep'assar recu.rsos somente se a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL possuir 

todas as certidões negativas e/ou positiva com efeito de negativas solicitadas na 
'·"'' • f 

formalização do Termo de Fomento, vigentes na data do repasse. 

3.2.5, Receber e ahalisar a prestação de contas, verificando a regularidade dos atos 
' . ' i 

praticados',e. a e~e~ução do, objeto conforme o Plano de Trabalho. 

l 
l l 

CL.ÁUSULA QUARTA -'DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

, 411 A ORGAN
1

IZAÇÃP DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a restituir o valor 

transferido pelo Ml:JNICÍPIO(FMDCA, atualizado monetariamente, acrescido de juros 
.- : ' ' ' 

legais, na forma qa legislação aplicável aos· débitos com a Fazenda Municipal, a partir da 
' ' t i 

data do recebimento, nos seguintes casos: 
' l 

4.1.1 lnexecução do objeto; 

4.'1.2 Falta de apresentação da prestação de contas no prazo e na forma exigidos; 

4.1.3 Utilização '~cios recursos em finalidade diversa da estab'elecida neste Termo de 

Fomento; 

4, 1.4 Irregularidade que resulte em prejuízo ao público . 

. CLÁUSULA QUINTA - DA ,DESPES'A ORÇAMENTÁRIA 

5.1 As 'despesas, ct>rrerão à conta do orçamento. anual da Secretaria, de Assistência 
' (J 
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i 
: 1 

Social/FMDCA ,.:.. Fonte Recursos, livres Dotação Orçamentária 729 - Elemento 

, 3i3.50.43 - Projeto Ativida'de 6.01 O·_ Recurso 0880 - (2.660) 
l ' 

'CLÁUSULA SEXTA -DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS RECEBIDOS 

6~ 1.A ORG,f\NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá movimentar os ,recursos concedidos 
' 

i , . deposita.dos' . r~ . conta . bancária específica· conforme. indicado no Plano de Trabalho, 

vinculado a este Termo de Fomento, por orde~ bancária 'ou transferência eletrônica de 

numerário . 

. ~-2 Os rendimentos da aplicação financeira devem ser devolvidos à concedente, ficando 
' ': 

sÚje,itos às mesmas regras de prestação de contas dos recursos transferidos. 
1 • • 

1 , ' , • 1 -

CLAUSULA SE"JilMA - DA PRESTACAO DE CONTAS 

7 .1 As prestações de contas dos recursos financeiros recebidos deverão. obedecer às 
1 ! 1 ) • ' , 

normas e prer~ogativas definidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná em 

, iristrumehtos próprios, além de prazos constantes. neste instrumento de Termo de 

Fomel')tQ e do plano de trabalho. 
. . . 

17.2 A prestação d.e contas deverá ser encaminhada ao Protqcolo Geral da Prefeitura, no 
• • ' • 1 

prazo máximo de'30 (trinta) dias, contados após 'a conclusão do Termo de Fomento. 
1 

1 
1 

7 .3 Constatada1 a ausência de·. prestação de contas, o ordenador da despesa deverá 
1 

1 
,! 1 1 

adotar providências administrativas visando regularizar a situação, observando-se os 
1 • 

1 

' ' -~ i • 

prazos previstos em regulamento. 

CLÁUSULA OITAVÀ- DACOMPROVÁCÃO DA DESPESA , 

8.1 AORGANIZAÇÃ0 DA SOCIEDADE CIVIL a fim de comprovar as despesas realizadas 

no período, dever,á entregar os seg'uintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 
1 

1 ' 1 

1 1 

b) Declaraçãq ,do responsável pela entidade informando .· que os recursos foram 
1 

· ri~orosamente aplicados aos fins concedidos. 

c) Comprovante do.Tecolhimento do saldo da qonta bancária específica, quando houver; 
1 

: 

d) Notas e comprovantes fiscais,' inclusive recibos, com data do documento, valor, dados 

da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

e) Material 'qompfobatório do cumprimento d? objeto em fotos,vídeos e .outros s,uportes; 
·. . , · · 111) 

'{:/ 
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f) Relação de bem~ adquiridos, produzidos ou c~nstruídos, quandp for o caso;' e 

g) Relatório descrev~ndo as atividad~s desenvolvidas no período,' informando se o objeto 

foi totalmente, parcialmente du não cumprido. 
j;' ' ' 

, ' 1 

, CLAUSULA NONA- DOS ENCARGOS 

9.1 Todos' os p9ssíveis encargos e 'obrigações sociais existentes, ou que venham , a ser 
1 i : 

1 

criados nas legislações trabalhista, previdenciária e securitária, bem como todos e 
' ' li i 1 ! ' ' 

quaisquer tributos, Federal,, EstadUc'I ou Municipal, que incidam ou venham a incidir sobre 

, a, execuçao dós serviços mencionados, serão de exclusiva responsabilidade da 

ORGANIZAÇÃO DNSOCIED~DE CIVIL. 

CLÁUSULA DÉC'IMA - DA VALIDADE, VIGÊNCIA E EFICÁCIA 
• 1 • ' 1 

10.1 Este Terrrio de Fomento terá validade, a partir de sUa assina~ura, de 12 (doze) meses 

para execução, destacando mais 30 dias para prestação de contas a partir da data de sua 
; ,' 

., 

finalização, condi~ionado à publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Fazenda Rio Gra,nde. 

1.0.2 O presente poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo assinado pelas partes. 

· 10.3 Fica expressai a faculdade dos partícipes rescindir:em o instrumento, a qualquer 
! i : i 

, tempo, com ~s respectivas condições, sanções e delimitações claras de 

responsabilidades, 1além da estipulaçao de prazp ,mínimo de antecedência para a 
• ,,' : 1 / 

publicidade d~s~a intenç~o, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
' ! 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA' - DOS CASOS OMISSOS 

11'.1 Os 'casos omissos, às dúvidas ou quaisquer divergências decorrentes da execução 

deste Termo de,F~mento serã~ dirimidos pelos partícipes,, por meio de consultas e mútuo 

entehdimento. : 

i 1 

' , 1 ' , • - • 1 -

CLAUSULA DEC'IMA SEGUNDA , DA GESTAO/FISCALIZAÇAO DO TERMO DE 

FOMENTO 
,12.1 Para Gestão/fi~calizaçã6 deste T~rmo de Fomento fica indicado a servidora Mareia 

,Rejane Carvalho de Freitas Tiski """ CPF: 577.089.242-00 -'RG:, 13220715-1 - Matrícula 

, 355370. 

. i 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA'. - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E 
' 1 

AVALIAÇÃO i 

, 13.1 Fica de,sig~ada a Comissão de Monitoramento .e Avaliação do presente Termo de 
' ' 

Fomento,· conforme Resolução 57/2022 - CMDCA, sendo: 
i ' ' 

, - Josiane ,dos S~rltos. Kwiatkowiski - Governamental 

- Geonice Luiza'M'oreira de Araújo - Governamental 
' . ' . ' 

-André Rigorii' Kaminski - Sociedade Civil 
'' 

"'""' Edil~on Rodrigues - Sociedade Civil· 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
:, 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca de FAZENDA RIO GRANDE/PR para dirimir quaisquer 

'questões oriundas' d'o presente Te.rmo de Fomento, com exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiad01que seja. 
' ' 

14.2 E por estarem' de acordo, firmam as partes o presente instrumento em 04 (quatro) 
1 1 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas para que. se produza 

seus devidos e_légais ,efeitos. 

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023. 

arco Antonio Marcondes Silva 
' ' 

Prefeito de Fazer;i'da Rio Grande 

, Giuliana · Batista Dai JJoso Marcondes 
Secretária MuniciP,al de Assistência Social 

\ ; /'· ' 

' \ i 
h' '11 

rr::5Q,~0\~ 1 

Carla Regi~a Batista de Oliveira dos Santos ' ' 
Centro de Assistência e Desenvol~imento Integral - CADI 

' i 'Vª~ Ck--v:w~~ 'f~ ~)lC:: 
· · Mãrcia Rejarfo Carvalho.de Freit3s Tiski . ' 

Diretora d~ Profeção Social Básica · · 
Gestora/Fisca.I de contrato . 
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Maria· Carolina Pelanda Lutfi ·. 
Pres~dente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

1 TESTEMUNHAS: 
1) Nome: Fabiana Patin dreczevea; 
CPF:, • , · Divisão'deAdm. Estratégica · ' 
Assinatura: Secretaria fyt._deA--;sistência Social 

. Mafn()Ula 3§Cl~2~ · 

2) Nome: 
1 

CPF,: 
Assinatura: 

' 
1 t 

i 
1 1 
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